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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2022 
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL 

 
 
O Município de Rio Paranaíba/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 13 horas 
do dia 22 de agosto de 2022, no prédio da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, situado na Rua Capitão 
Franklin de Castro, nº 1.065, Centro, cidade de Rio Paranaíba, Minas Gerais, será realizada a sessão 
para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de 
Habilitação para o Pregão Presencial nº 020/2022, no CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR VALOR 
GLOBAL que reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93, conforme determina 
o artigo 191 da Lei nº 14.133/2021 e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui o objeto da presente licitação a seleção de propostas para a contratação de empresa 
especializada em organização de eventos, para produção, organização e execução de todos os serviços 
envolvidos na Comemoração 99 anos de Emancipação Político-Administrativa do município de Rio 
Paranaíba/MG, compreendendo o fornecimento de serviços de mão de obra e toda a estrutura necessária 
à realização do evento, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os 
quais passam a fazer parte do presente processo licitatório. 
 
1.2 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não obrigando a Administração 
à aquisição total. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1 - Na presente licitação será permitida a participação de pessoas jurídicas que atuam na área do 
objeto licitado e que cumpram todas as exigências deste edital. 

 
2.2 - As licitantes deverão apresentar, no dia e horário mencionados no preâmbulo deste edital, 2 (dois) 
envelopes devidamente fechados, contendo no envelope nº 1, sua proposta comercial conforme solicitado 
no item 4 deste edital, e no envelope n° 2 a documentação comprobatória da habilitação solicitada no item 
7 deste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço 
e telefone, os seguintes dizeres: 
 
Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba - MG  
Envelope n° 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 
Processo Licitatório n°. 045/2022 - Pregão Presencial n° 020/2022 
Nome da Empresa:    

 
Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba - MG  
Envelope n° 2 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
Processo Licitatório n°. 045/2022 - Pregão Presencial n° 020/2022  
Nome da Empresa:    

 
2.3 - Não poderão participar deste Pregão: 
a) Os interessados que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 
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b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba; 
d) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, bem como 
as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou sanguíneo, até segundo grau, 
ou por adoção, bem como empresas que tenham servidor municipal como proprietário ou sócio; 
e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
f) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
2.3.1 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade do licitante, que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
2.4 - Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se 
ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
3 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1 - Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.  
3.2 - Caberá ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 03 (três dias) úteis. 
3.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, 
relativamente a eventuais falhas ou irregularidades que o viciariam, o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
3.3.1 - Neste caso caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, findando prazo no 
primeiro dia útil após a apresentação da impugnação. 
3.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
3.5 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento de 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
3.6 - A impugnação deverá ser escrita, endereçada ao pregoeiro, assinada pela pessoa impugnante 
ou representante legal da empresa ou por procurador habilitado, fazendo juntar todos os 
documentos que julgar necessários para comprovar o alegado e mais a cópia de documento 
pessoal, contrato social ou equivalente e procuração, conforme o caso, devendo ser protocolado 
pessoalmente no Setor de Licitações da Prefeitura ou via postal. Nesse último caso, o impugnante 
deverá enviar por email, até a data limite para impugnação, todos os documentos enviados no ato 
da postagem e mais o COMPROVANTE POSTAL DE CORRESPONDÊNCIA emitido pelos Correios. 
3.7 - Qualquer documento enviado somente via email, ou seja, que não esteja no envelope postado, 
será desconsiderado e não será utilizado para fins de análise das alegações da impugnação. 
 
4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a pregoeira por um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
4.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
4.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
I - documento oficial de identidade; 
II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no 
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qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante 
ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo 
III). 
4.4 - Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e 
cópia do documento de identidade de quem recebe poderes. 
4.5 - Em se tratando de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do 
credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 
4.5.1 - A certidão apresentada terá, obrigatoriamente, que ter sido emitida no exercício em curso. 
4.6 - A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, bem como o não 
comparecimento da licitante ou de seu representante legal à sessão, inviabilizará a participação do 
mesmo no certame. Neste caso, o portador dos envelopes poderá assistir apenas como ouvinte, não 
podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou 
interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de credenciamento 
estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será entregue à 
licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento 
se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 
4.7 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
4.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
 
5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
5.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará a pregoeira e 
seus auxiliares: 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo V 
(a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 
b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 
c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 
5.2 - Declarado encerrado o credenciamento pela pregoeira, não serão admitidos novos proponentes. 
5.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para 
o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
6.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a pregoeira receberá dos representantes 
credenciados, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços, a documentação exigida para habilitação das licitantes, e a declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, registrando em ata a presença dos participantes. 
6.2 - Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ou 
por representante não credenciado, ficando o licitante obrigado a apresentá-los até a hora e data 
estabelecida no preâmbulo, e na forma do item 5.1 deste edital. 
6.3 - A participação na forma do item 6.2 impede a apresentação de lances por parte do licitante. 
6.4 - Declarada a abertura da sessão pela pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes.  
6.5 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e 
“Habilitação”. 
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6.6 - Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número e objeto da 
licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação". 
6.7 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do 
Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº 1 
 
7.1 - A Proposta financeira deverá: 
 
7.1.1 - Ser apresentada em uma via original, em papel timbrado da empresa, rubricada em todas as suas 
páginas, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal ou 
procurador para o certame, devidamente identificado com nome, R.G. e cargo na empresa. A proposta 
comercial deverá ser apresentada de acordo com o Anexo IV - Modelo de Proposta. 
7.1.2 - Caso os documentos/propostas sejam assinados por procurador, deverá a empresa apresentar 
junto com sua proposta, no envelope nº 01 procuração com poderes específicos para este fim. 
7.1.2.1 - A procuração do que trata o subitem anterior poderá ser dispensada, caso tenha sido 
apresentados por ocasião do credenciamento, desde que conste neste instrumento poderes específicos 
para assinatura da proposta. 
7.1.3 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, 
Carteira de Identidade, domicilio e cargo na empresa daquele que assinar. 
7.1.4 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
7.1.5 - A proposta deverá conter declarações expressas informando que os preços ofertados incluem 
todos os custos e despesas, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, embalagens, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
7.1.6 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços/descontos ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
7.1.7 - Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, 
a esse ou qualquer título, devendo os respectivos bens serem fornecidos a Prefeitura Municipal de Rio 
Paranaíba sem ônus adicionais. 
7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
7.4 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
7.5 - As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis. 
7.6 - Os preços com os respectivos descontos deverão corresponder ao total dos fornecimentos efetuados 
e seus cálculos deverão conter os seus respectivos custos financeiros e incluir a Legislação Tributária 
pertinente. 
 
8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02 
 
8.1 - A documentação relativa à habilitação consistirá de: 
8.1.1 - Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, assinado por quem de direito (Anexo VIII); 
8.1.2 - Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital (Anexo IX). 
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8.1.3 - Habilitação jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do proprietário; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais;  
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade o exigir.  
f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de sociedade.  
 
8.1.4 - Habilitação fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente;  
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente;  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho;  
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
h) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, devidamente assinado pelo representante legal Anexo VII). 
i) Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio 
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
8.1.5 - Habilitação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) dias a data 
da apresentação das propostas. 
b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 
caso. 
 
8.1.6 - Habilitação Técnica 
a) Comprovação de aptidão para a execução de serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
b) Certidão atualizada de Registro e Quitação da Empresa junto ao CREA da empresa licitante. 
c) Certidão atualizada de Registro e Quitação junto ao CREA dos responsáveis técnicos Engenheiro Civil, 
Engenheiro Mecânico e Engenheiro Eletricista. 
d) Atestado(s) devidamente registrado no CREA, de desempenho anterior, emitido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico, em 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Caixa Postal 01 - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

Tel.: (34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

nome da empresa (qualificação técnico-operacional) e de profissional de nível superior (qualificação téc-
nico-profissional), detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a execução 
de serviços com características técnicas semelhantes às do objeto do presente Edital. 
e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica, elencados no item anterior, deverão per-
tencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 
tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 
de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
f) A Certidão de Acervo Técnico (CAT) deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das atri-
buições legais do profissional. 
g) Cadastro no Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais da empresa licitante. 
 
8.2 - As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem 
incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.  
8.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
9 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 
 
9.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor 
mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela, poderão fazer novos 
lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 
9.2 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
9.3 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores 
distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até proclamação do 
vencedor. 
9.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio, para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
9.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 
ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação. 
9.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
9.7 - Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista 
neste edital. 
9.8 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades previstas neste Edital. 
9.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará a exclusão 
da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas. 
9.10 - Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de melhor 
preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo a pregoeira negociar diretamente com a 
proponente, para que seja obtido preço melhor. 
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9.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela pregoeira, as 
LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.12 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP 
até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no artigo 44, 
§ 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 
9.12.1 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.12.1.1 - a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada 
em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
9.12.1.2 - apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
9.12.1.3 - não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido 
no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.12.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
9.13 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
9.14 - Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições 
da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o melhor preço. 
9.15 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o melhor preço apresentado, 
a pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores 
consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
9.16 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 
preço de mercado e que ofertar o MENOR VALOR GLOBAL; 
9.17 - Será desclassificada: 
a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 
b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 
9.18 - Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 
o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
9.19 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 
informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto a pregoeira. 
9.20. - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
9.21 - Se todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas em decorrência das quais foram 
desclassificadas, conforme permite o artigo 48, §3º da Lei nº 8.666/93. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
10.1 - Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 - “Habilitação” do 
licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
10.2 - Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente 
ou por servidor do município. 
10.3 - As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
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10.3.1 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço inferior 
ao melhor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
10.3.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido a pregoeira. 
10.3.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos dois dias úteis inicialmente 
concedidos. 
10.3.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
10.4 - Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; inexistindo 
esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as 
exceções previstas no edital. 
10.5 - Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, 
e a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem 
de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
10.5 - A pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 
 
11 - DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
11.2 - Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, a pregoeira inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que a pregoeira poderá negociar com o proponente, para que seja obtido o melhor 
preço. 
 
12 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1 - Declarado o vencedor, os demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões e de igual prazo para as contrarrazões, contados a partir do término do prazo da recorrente, 
independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
12.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.4 - O recurso contra a decisão do(à) da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
12.5 - Os recursos (memoriais e contrarrazões) deverão observar os mesmos requisitos previstos 
para a impugnação do Edital (item 3.6 e 3.7), no que se refere à forma, à assinatura e ao envio 
(protocolo) para o Setor de Licitações. 
12.6 - A decisão de impugnação e de recurso será dada aos interessados através de comunicação por 
escrito, via e-mail. 
 
13 - CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
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13.1 - O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido pela Administração 
a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 
motivos previstos nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da Lei nº 8.666/93. 
13.2 - A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a 
fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação comprobatória 
que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal 
de Rio Paranaíba e desde que não afete a boa execução do contrato. 
  
14 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
14.1 - A execução dos itens licitados será feita de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
administração municipal.  
 
15 - DOS ENCARGOS 
 
15.1 - Incumbe à Contratante: 
15.1.1 - Conferir as especificações e receber o objeto deste edital; 
15.1.2 - Efetuar o pagamento à(s) licitante(s) vencedora(s), conforme Nota de Empenho; 
15.2 - Incumbe à(s) Licitante(s) vencedora(s): 
15.2.1 - Substituir o produto/serviço que estiver em desacordo com o exigido neste edital ou quando for 
utilizado e a Prefeitura Municipal identificar defeitos de possam afetar a sua normal utilização. 
 
16 - DA ALTERAÇÃO NO CONTRATO 
 
16.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) no objeto desta licitação, 
poderá ser determinada pelo Município mediante assinatura de Termos Aditivos, observados os limites 
estabelecidos no artigo 65, da Lei nº 8666/93. 
 
17 - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
17.1 - O objeto do presente edital será fornecido pelo preço constante na proposta da(s) licitante(s) 
vencedora(s). 
17.2 - O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
certificação de que os serviços/produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento 
de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e previdenciária). 
17.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
 
 
  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

I = (TX) = (6/100) / 365 I = 0,00016438 
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18 - DAS PENALIDADES 
 
18.1 - Caso não retire o contrato para assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias após comunicado, ou venha 
desistir da execução do objeto licitado, além de outras cominações legais, a multa será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor do total dos mesmos. 
18.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
a) Advertência escrita.  
b) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por descumprimento dos prazos de entrega 
previstos contratualmente, limitado a 10 (dez) dias, findo o qual poderão ser aplicadas as penalidades 
previstas nos subitens abaixo. 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do saldo estimado remanescente do 
contrato, em caso de inexecução parcial do ajuste.  
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato, em caso de inexecução total 
do ajuste. 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no inciso 
III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Rio 
Paranaíba enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
18.3 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 
enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que poderá ser automaticamente descontada 
dos créditos que a empresa tiver junto ao Município, devendo ser aplicadas por ato do Secretário 
Municipal de Administração, facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
abertura da vista ao processo. 
18.4 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na Lei nº 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
18.5 - Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 
 
19 - ESTIMATIVA DE PREÇO, DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 
DESPESA 
 
19.1 - As eventuais despesas da presente licitação correrão por conta dos seguintes recursos 
orçamentários: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E LAZER 
FICHA 808: 20.01.00.23 695 0009 02 0304 03 03 90 39 
 
20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
20.2 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
20.3  - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 
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20.4  - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
20.5 - É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública de pregão. 
20.7 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
da aquisição.  
20.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 
20.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas 
de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 
20.10 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo 
da Comarca de Rio Paranaíba-MG. 
20.11 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 
20.12 - As cópias do presente Edital, assim como os dados e elementos necessários à elaboração da 
proposta poderão ser retirados pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba-MG, 
Setor de Licitações, pelo site http://www.rioparanaiba.mg.gov.br ou solicitado pelo endereço eletrônico 
licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 
20.13 - Integram o presente Edital:  
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta do Contrato; 
Anexo III - Modelo referencial de instrumento de credenciamento;  
Anexo IV - Modelo de Proposta Financeira; 
Anexo V - Modelo de Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação; 
Anexo VI - Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento na situação de Microempresa/Empresa 
de Pequeno Porte e Inexistência de Fatos Supervenientes; 
Anexo VII - Declaração que não emprega menor; 
Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Declaração de que concorda com os termos do edital 
 
RIO PARANAÍBA/MG, 09 de agosto de 2022. 
 
 
JÚNIA GONÇALVES OLIVEIRA 
PREGOEIRA MUNICIPAL
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1 - INTRODUÇÃO 
 
1.1 - Em cumprimento ao artigo 7º c/c artigo 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, foi 
elaborado o presente Termo, para que, através de licitação, seja efetuada a contratação de empresa 
especializada em promoção de eventos para realização da Comemoração de 99 anos de Emancipa-
ção Político-Administrativa do município de Rio Paranaíba/MG, que ocorrerá no dia 07/09/2022, 
na Praça Hilarino Alves da Rocha, neste município.  
 
2 - OBJETO 
 
2.1 - Contratação de empresa especializada em organização de eventos, para produção, organização 
e execução de todos os serviços envolvidos na Comemoração 99 anos de Emancipação Político-Ad-
ministrativa do município de Rio Paranaíba/MG, compreendendo o fornecimento de serviços de mão 
de obra e toda a estrutura necessária à realização do evento, conforme especificações mínimas deste 
Termo de Referência:  
 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 1 u 

LOCACAO DE PALCO 12X8 PALCO COBERTO, SEM 
DANIFICACOES EM SUA ESTRUTURA, MEDINDO 12 DE 
FRENTE X 8 DE PROFUNDIDADE, COM COBERTURA DUAS 
AGUAS OU ARREDONDADO, COM PE DIREITO DE NO 
MINIMO 5 METROS, COM LONA ANTIFOGO NA COR 
BRANCA, TELA DE SOMBRITE PARA PROTECAO NAS 
LATERAIS, PISO COM 1 METRO DE ALTURA, GUARDA 
CORPOS E ESCADA PADRAO ABNT. COM 2 CAMARIM PARA 
O ARTISTA E O FESTIVAL DE MUSICA. 

2 1 u 

GERADOR DE ENERGIA DA 260KWA, SILENCIADO, EM 
FUNCIONAMENTO DURANTETODO O PERÍODO DO 
EVENTO, COM TÉCNICO DE OPERAÇÃO E COMBUSTIVEL 
POR CONTA DO CONTRATADO. 

3 5 u 
TENDAS 10X10 MODELO CHAPÉU DE BRUXA OU PIRÂMIDE 
COM LONA ANTI-CHAMAS INSTALADAS E ILUMINADAS 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

4 120 mts 
LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BALCÃO 
EM ESTRUTURA METÁLICA COM ALTURA DE 1 METRO DE 
ALTURA 0,50 CM DE LARGURA.  

5 200 mts 

GRADE DE ISOLAMENTO (GRADIL) EM TUBO GALVANIZADO 
COM DIÂMETRO 1 ¼ ", CHAPA #18 (1.2 MM), TAMANHO 2,00 
M X 1,20 M (LXA), CANTOS ARREDONDADOS, 
ESPAÇAMENTOS DE 15 CM EM TUBO GALVANIZADO COM 
DIÂMETRO 5/8" E CHAPA #18, PÉS COM ALTURA DE 20 CM, 
SISTEMA DE FECHAMENTO MACHO E FÊMEA, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS ESTABELECIDAS PELO 
CORPO DE BOMBEIROS. 

6 1 u 
TENDA 5X5 MODELO CHAPÉU DE BRUXA OU PIRÂMIDE 
COM LONA ANTI-CHAMAS INSTALADAS E ILUMINADAS 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Rio Paranaíba - MG – 38.810-000 
CNPJ: 18.602.045/0001-00 

E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

7 1 u 

TABLADO PARA EVENTOS: COM NO MINIMO 04 METROS DE 
LARGURA X 2,30 METROS COMPRIMENTO, ALTURA DO 
PISO ATÉ O CHÃO NO MÁXIMO 100 CM, MONTADO EM 
ESTRUTURA METALICA SENDO TRELIÇAS DE 
SUSTENTAÇÃO DO PISO EM AÇO, PISO DE MADEIRA DE 81 
M2, EM MADERITE NAVAL DE 18 MM COM MOLDURA DE 
FERRO, O TABLADO DEVERA ESTAR NIVELADO. 

8 80 serv 

SERVIÇOS DE BRIGADISTAS, APOIO PORTARIA, 
CARREGADORES, LIMPEZA. DISTRIBUIDOS DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DA COMISSAO ORGANIZADORA DO 
EVENTO. 

11 30 u 

BANHEIROS QUÍMICOS (FEMININOS E MASCULINOS) 
CONTENDO SANITARIOS PARA PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM ESTRUTURA EM POLIETILENO, TETO 
TRANSLÚCIDO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1.20 
METROS X 1.20 METROS E 2.30 METROS DE ALTURA, COM 
SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, INCLUINDO 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, RETIRADA DOS EFLUENTES, 
DESODORIZANTES, PAPEL HIGIÊNICO, ESPELHO E 
LIMPEZA DURANTE TODO O EVENTO. 

12 1 serv 
ELETRICISTA DE PLANTÃO DURANTE TODO O EVENTO 
COM TODO MATERIAL NECESSARIO (FIOS, CABOS, 
LAMPADAS, DIJUNTORES, ESTENSOES ETC.) 

13 1 u 

PROJETO E EXECUÇÃO (CORPO DE BOMBEIROS) TODO O 
PROJETO DO CORPO DE BOMBEIROS E EXECUÇÃO DO 
MESMO (PLACAS, EXTINTORES, LAUDOS, LÂMPADAS DE 
EMERGÊNCIA E TAXAS), ONDE O AVCB DEVERÁ SER 
ENTREGUE A ADMINISTRAÇÃO, ANTES DO INICIO DO 
EVENTO. 

14 1 u 

CERIMONIAL PARA TODO O EVENTO, DECORAÇÃO GERAL 
DE TODOS OS AMBIENTES DO EVENTO, BANNER DOS 99 
ANOS DE RIO PARANAIBA, PROPORCIONAL AO TAMANHO 
FRONTAL DO PALCO, 400 CADEIRAS PLASTICAS, 36 AGUA 
MINERAL 500ML PARA A BANDA SANTA CECILIA. 

15 1 u 

QUEIMA DO ALHO (ARCAR COM TODAS AS DESPESAS E 
AJUDA DE CUSTO PARA A COMITIVA TROPEIROS DO 
CERRADO QUE TEM SEDE NO MUNICÍPIO DE RIO 
PARANAÍBA, SERVIR REFEIÇÕES COM CARDÁPIO 
SUGERIDO: ARROZ BRANCO, ARROZ CARRETEIRO, FEIJÃO 
GORDO, FEIJÃO TROPEIRO, FAROFA, COSTELA FOGO DE 
CHÃO, MACARRÃO E CARNE ASSADA BANDEJAS E 
TALHERES PARA APROXIMADAMENTE 4.000 PESSOAS). 

16 1 u 
2º FESTIVAL CULTURAL DE MÚSICA MORRO DO PIÃO. 
ESPECIFICAÇÃO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO A. 

17 1 u 
1º CORRIDA DE MTB 7 DE SETEMBRO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO C 

18 1 u 1ª GINCANA ESCOLAR ANIVERSARIO DA CIDADE, 
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ESPECIFICAÇÃO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO B. 

19 1 u 

SOM, ILUMINAÇÃO PARA O PALCO DO SHOW 
SISTEMA DE SOM FLY STEREO DE 4 (QUATRO) VIAS, DE 
QUALIDADE E PROFISSIONAL. P.A. NO MÍNIMO 12 X 12, SEM 
DISTORÇÃO A UM NÍVEL SPL DE PELO MENOS 128 DBA, 
COM UM HEADROOM DE 6 DBA, MEDIDOS DA POSIÇÃO DO 
FOH, APRESENTANDO UMA RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA 
EQUILIBRADA E EXCELENTE COBERTURA LOCAL. A 
HOUSE-MIX DEVE ESTAR CENTRALIZADA E CERCADA A 
UMA DISTÂNCIA DE NO MÍNIMO 20 METROS DO PA COM 
SEGURANÇA. PA DE EAW, -SOUND, TURBO-SOUD OU V 
MEYER -DOSC. O MIXER CONSOLE DEVE ESTAR ERGUIDO 
A 0,30 CM DO SOLO E BEM CENTRALIZADA. 2 MIXER 
CONSOLE DIGI DESING, M7, SI2, SI3 OU PM5D. 
PERIFÉRICOS DE PA: 2CD PLAYER PARA ABERTURA E 
ALINHAMENTO. 01 MD PLAYER PARA GRAVAÇÃO DO 
SHOW, 01 ANALISADOR DE ESPECTRO COM MICROFONE, 
01 COMUNICAÇÃO PA / MONITOR, 01 MICROFONE SM 58 
SHURE COM CABO DE 7 METROS, 01 EXTENSÃO COM 6 
PONTOS DE AC 110 WTS, 06 CABOS XLR / XLR DE 5 
METROS, 01 PEDAL DE MICROFONE, 02 AVALON 
INSERTANDO NO PA VT 474. O PROCESSADOR DO PA 
DEVE ESTAR DESTRAVADO NA PASSAGEM E DURANTE O 
SHOW PARA OS TÉCNICOS. ILUMINAÇÃO COM 02 
CANHÕES SKY WALKER, 01 MESA DE LUZ (AVOLITES); 24 
LÂMPADAS PARES 64 (FOCO 5); 24 LÂMPADAS PARES 64 
(FOCO 1); 24 ACL (X); 20 ELIPSOIDAL (COM IRIS); 24 MOVING 
HEAD 575W; 06 MINI BRUT (X); 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA 
(COM VENTILADOR); 02 SUPER STROBO (DMX) E 13 DTS 
575. UMA ESTRUTURA EM ALUMÍNIO (TRELIÇA INTERNA 
15X13 METROS) FECHANDO UM QUADRADO CONFORME O 
TAMANHO DO PALCO E ALTURA TAMBÉM, E UMA TRELIÇA 
NO MEIO DO PALCO EM CIMA DAS ESTRUTURAS LATERAIS. 
GELATINAS: 06 AZUL 199 (CONTRA); 06 VERMELHO 26 
(CONTRA); 06 ROSA 128 (CONTRA); 08 LAVANDA 58 
(FRENTE); 08 AZUL 68 (FRENTE); 08 - 61 (FRENTE). O SOM 
DEVERÁ ATENDER A TODOS RIDERS TÉCNICOS DOS 
ARTISTAS CONTRATADOS PARA REALIZAÇÃO DOS 
SHOWS. MARCAS APENAS SUGERIDAS. A MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DO ITEM É OBRIGAÇÃO DA LICITANTE 
VENCEDORA, QUE DEVERÁ CONTRATAR OS AUXILIARES 
DE SERVIÇOS, CARREGADORES, MONTADORES, 
ELETRICISTAS E DEMAIS PROFISSIONAIS NECESSÁRIOS 
PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO. ESTAR DISPONIVEL DO 
DIA 5 A DIA 7 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

3 - DA MODALIDADE, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
 
3.1 - Modalidade Pregão Presencial, pelo critério de Menor Preço Global. 
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3.1.1 - Justificativa para adoção do critério de julgamento: Durante a elaboração da programação deste 
evento, foi constatado que não há processos licitatórios vigentes neste município para nenhum dos 
itens que compõem o lote do presente certame, o que torna menos complexo, principalmente em função 
da data de realização do evento e o início da atual gestão, a contratação global para este serviço em 
especial. Ademais, mostra-se vantajosa técnica e economicamente a adoção do menor preço global, 
haja vista que o objeto pode ser executado em sua integralidade por diversas empresas que atuam no 
ramo, mantendo-se a competitividade do certame ao propiciar a ampla participação de potenciais 
licitantes, sendo inviável faticamente a adoção do menor preço por item, a fim de manter a uniformidade 
dos serviços, reduzindo os riscos de conflitos entre as partes e o número de contratos a serem 
gerenciados pelo Município, evitando assim um possível prejuízo ao conjunto ou complexo técnico do 
objeto licitado ou provável prejuízo ao erário com a perda da economia de escala. 
 
3.2 - O Contrato terá validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura, com eficácia legal 
a partir da publicação de seu extrato. 
 
3.2.1- O Contrato poderá ser prorrogado, havendo interesse da Administração, conveniência do 
objeto e acordo entre as partes, observadas as normas legais e editalícias. 
 
4 - DO PREÇO E DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 
 
4.1 - Estima-se o valor total máximo para a contratação em até R$ 249.220,00 (duzentos e quarenta 
e nove mil, duzentos e vinte reais) com base nos parâmetros dispostos neste Termo de Referência 
- Especificações do Objeto. O acesso ao evento será de caráter gratuito, não sendo permitida a co-
brança de nenhum tipo de ingresso, taxa e outros correlatos para os munícipes e visitantes 
4.2 - O valor indicado no item anterior corresponde à média dos preços praticados no mercado con-
forme apuração pelo município para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando 
as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de 
sua proposta, atendido os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
4.3 - O evento será realizado em local público, na área da Praça Hilarino Alves da Rocha, no dia 
07/09/2022.  
4.4 - A empresa contratada ficará responsável por toda organização e custos do evento, equipamen-
tos, segurança, pessoal, bandas, inclusive custos de alvarás do Corpo de Bombeiros, da Vara da In-
fância e Juventude e da Prefeitura Municipal, alimentação e hospedagem de toda equipe envolvida no 
evento.  
 
5 - ESTRUTURAS NECESSÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 
5.1 - A contratada deverá estar com toda a estrutura montada e instalada 24 (vinte e quatro) horas 
antes do início do evento. 
5.2 - A manutenção com a montagem do palco, contratação mão de obra necessária e capacitada, 
bem como, instalação e operação da sonorização e desmontagem das instalações; salários; direitos 
sociais; e os eventuais direitos trabalhistas e criminais ficarão por conta da contratada e também danos 
a terceiros em razão das instalações do palco e aparelhos. 
5.3 - Os custos de quaisquer natureza de tributos, taxa de bombeiros, ART, alimentação e hospeda-
gem, traslado de integrantes, será de total responsabilidade da empresa contratada. 
5.4 - Com o intento de evitar confusão no momento da formulação da proposta, a relação dos itens, 
as demais especificações e as quantidades a serem adquiridas são constantes no Anexo do Modelo 
de Proposta Comercial, parte integrante do Edital. 
 
6 - CRONOGRAMA DA PROGRAMAÇÃO: 
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Horário Programação 

08:00 Alvorada Banda Santa Cecilia 

08:40 Abertura Oficial do Evento 

08:50 Apresentação de Projeto de Tae-kwon-do  

09:00 Largada Corrida MTB  

09:30 Gincana 

12:00 Queima do Alho 

13:00 Festival de Música 

21:00 Show  

 
 
7 - RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1 - Da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba-MG/Contratante: 
7.1.1 - Receber e conferir os serviços prestados com base na Autorização e no processo licitatório. 
7.1.2 - Atestar os serviços prestados, bem como sua nota fiscal/fatura. 
7.1.3 - Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, na forma e prazo estabelecidos, 
contados do recebimento da mesma, devidamente atestada. 
7.1.4 - Notificar o fornecedor sobre eventuais atrasos na prestação dos serviços e/ou descumprimento 
de cláusulas previstas no Termo de Referência, no Edital ou no Contrato. 
7.1.5 - Disponibilizar serviços médicos de plantão, com ambulâncias, enfermeiros e médicos no local 
de realização do evento. 
7.1.6 - Arcar com as despesas de energia e Provisória da CEMIG. 
7.1.7 - Disponibilizar a rede hidráulica e elétrica da praça. 
7.1.8 - Disponibilizar um caminhão pipa e máquinas, se necessário. 
7.1.9 - Realizar a pintura e limpeza do recinto (antes, durante e depois do evento). 
7.1.10 - Aplicar ao fornecedor as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
7.1.11 - Disponibilizar o local para realização do evento. 
 
7.2 - Do Fornecedor/Contratado: 
 
7.2.1 - Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalida-
des pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
7.2.2 - Entregar os serviços, nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e acompanhados da 
nota fiscal/fatura corretamente preenchida, segundo as quantidades e os tipos de serviços realizados. 
7.2.3 - Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis que antecedam o 
prazo de vencimento da prestação, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento. 
7.2.4 - Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, e imediatamente, a contar da comunicação verbal 
ou por escrito, os serviços que apresentarem erros e/ou defeitos. 
7.2.5 - Em todo caso eventuais problemas com os serviços, responsabilizar-se pelo pagamento de 
fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem. 
7.2.6 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 
licitação. 
7.2.7 - Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais (inclusive ECAD) que incidam ou 
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venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens solicitados. 
7.2.8 - Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.2.9 - Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, co-
merciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra natureza, para prestação dos serviços na cidade 
de Rio Paranaíba- MG. 
7.2.10 - Fornecer os serviços com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis. 
7.2.11 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelas Secretarias da Prefeitura 
Municipal, atendendo prontamente a todas as reclamações. 
7.2.12 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondências. 
7.2.13 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integral-
mente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela Prefei-
tura Municipal de Rio Paranaíba. 
7.2.14 - Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as me-
didas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes. 
7.2.15 - Solicitar da Prefeitura Municipal, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos 
que julgar necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual. 
7.2.16 - Apresentação de Registro ou Prova de Inscrição prévia em Órgão ou Entidade Profissional 
competente, autorizando a Prestação de Serviços de Segurança Privada, em atendimento à Portaria 
nº 3.233/2012 - DG/DPF de 10 de Dezembro de 2012 e suas alterações posteriores no ato da assina-
tura do contrato. 
 
8 - FISCALIZAÇÕES DO CONTRATO 
 
8.1 - A fiscalização do Contrato e o recebimento dos itens estão a cargo da Comissão Fiscalizadora a 
ser nomeada pela administração da contratante juntamente com a Secretaria Municipal Cultura, 
Turismo e Lazer. 
 
9 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura, em 
até 3 pagamentos.  
9.2 - Os pagamentos à contratada somente serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal 
e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
9.3 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
9.4 - O gestor/fiscal, identificando qualquer divergência na emissão da nota fiscal/fatura, deverá de-
volvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 
acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sa-
nado o vício. 
9.5 - O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de boleto bancário, depósito em 
conta bancária a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser con-
vencionada entre as partes. 
9.6 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará a Prefeitura 
plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 
exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
9.7 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
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9.8 - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação, obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) = (6/100) / 365 I= 0,00016438 

 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
10- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
10.1 - Toda despesa para aquisição do objeto a ser licitado deverá ser empenhada de acordo com as 
dotações orçamentárias previstas para o exercício de 2022 e as posteriormente informadas, 
suplementadas, se necessário. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E LAZER 
FICHA 808: 20.01.00.23 695 0009 02 0304 03 03 90 39 
 

Rio Paranaíba-MG, 09 de agosto de 2022.  
 

 
 

Mauriza Alves Galvão Silva 
Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Lazer 
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ANEXO I - A 
Gastos com 2º Festival Cultural de Música Morro do Pião 

 
 

1 - Premiação em dinheiro: 
 
Categoria adulto  
R$ 1.500,00 - 1º lugar  
R$ 1000,00 - 2º lugar  
R$ 500,00 - 3º lugar  
 
Categoria infanto-juvenil  
R$ 1000,00 - 1º lugar  
R$ 500,00 - 2º lugar  
R$ 300,00 - 3º lugar  
 
2 - Jurados 
Contratação de 3 jurados para avaliação que deverão ser informados com antecedência de 5 (cinco) 
dias à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Lazer, para formalização da portaria específica, 
sendo que os jurados deverão ser músicos, compositores e críticos musicais. 
 
3 - Troféus  
06 unidades de troféus para os 1º, 2º e 3º lugares para as duas categorias;  
03 unidades de troféus para a Comissão de Julgamento; 
07 unidades de troféus para a Comissão Organizadora unidades de troféus acrílico dobrado para os 
participantes; 
Os modelos serão determinados pela contratante.  
 
4 - Transmissão Live Festival nas plataformas (Youtube e Facebook) 
Realizar a transmissão ao vivo via internet, nas páginas oficiais do Facebook e Youtube do município 
de rio Paranaíba e das Rádios Paranaíba e Maximu’s. 
 
5 - Cerimonial do Festival  
Banda completa  
Banda completa com os músicos (Violão, Baixo, Bateria, Teclado, Guitarra, Acordeom). 
 
Técnico para o som 
Serviços de Técnica de som para auxiliar os músicos e os participantes do Festival para proporcionar 
as melhores condições de apresentação. 
 
Material gráfico 
06 Cheques simbólicos com os valores dos pagamentos. 
 
Alimentação 
100 garrafas 500ml de Água Mineral para músicos. 
 
Inscrições 
As inscrições ocorrerão conforme edital a ser divulgado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.  
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ANEXO I- B 

1ª GINCANA ESCOLAR ANIVERSÁRIO DA CIDADE 
 

 Cabo de guerra; Turmas de 4º e 5º Ano  

o 06 crianças sendo:03 meninos e 03 meninas 

o 3 Cordas de 5 metros para o cabo de guerra  

 
 Carrinho de mão em dupla; Turmas de 3º e 4º Ano 

o 06 crianças sendo:03 meninos e 03 meninas 

o Não tem Necessidade de material  

 
 Jogo da velha com corrida. Turmas de 3º Ano 

o 06 crianças sendo:03 meninos e 03 meninas 

o Papel Crepom para fazer os pompons  

 
 Corrida de saco; Turmas do 1º e 2º Ano 

o 06 crianças sendo:03 meninos e 03 meninas 

o 20 sacos de moá  

 
 Dança das cadeiras;  

o 10 CRIANÇAS DE CADA ESCOLA, SENDO 05 MENINOS E 05 MENINAS 

o AS DUAS MELHORES VÃO PARA FINAL 

o 10 cadeiras para a brincadeira 

 
 Corrida do ovo na colher; 10 alunos da Educação Infantil e 02 alunos de cada ano do Ens. 

Fund. Iniciais  

o 35 colheres descartáveis 

o 10 bolinhas de tênis de mesa 

 
 Estoura-bexiga; 10 alunos da turma da Educação Infantil e 02 alunos de cada turma do Ens. 

Fund. Iniciais 

o 10 crianças de cada escola  

o 3 pct de bexiga 
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 Grito de Guerra – Todos os alunos da Escola 

 
 Apresentação Artística (alunos das escolas) 

 
EQUIPE DAS ESCOLAS  
7 Brincadeiras 
5 crianças diferentes por brincadeiras 
Total de 35 representantes de cada escola  
175 crianças aproximadamente 
CADA ESCOLA DEVERÁ RECEBER UMA COR PARA IDENTIFICAÇÃO: 
 Tancredo Neves Rio – Vermelho 
 Tancredo Neves Guarda – Azul 
 Professora Avelina – Amarelo 
 José Luiz – Verde 
 
MEDALHAS  
200 Medalhas para todos participantes da Gincana em acrílico com modelo a ser definido pela contra-
tante.  
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ANEXO I- C 
1ª CORRIDA DE MTB 7 DE SETEMBRO 

 
1 - Premiação em dinheiro  
R$ 6.000,00 (seis mil reais) divididos em categorias conforme definição da organização. Serão aproxi-
madamente 10 categorias. 
 
2 - Troféus  
80 unidades de troféus para Premiação: confeccionados em MDF com tamanho de 28cm com modelo 
definido pela contratante.  
 
3 - Medalhas 
200 medalhas para premiação de todas atletas participantes: confeccionadas em acrílico no tamanho 
de 6x6cm com modelo definido pela contratante.  
 
4 - Inscrição e cronometragem do evento  
Disponibilizar site de inscrição dos participantes, serviços de cronometragem sem Chip do evento, com 
relógio para pórtico de largada e chegada.  
 
5 - Locutor 
Prestação de serviços de locução de todo o evento. 
 
6 - Alimentação 
 
100 quilos de frutas (banana, maçã, melancia) 
100 Gatorade Isotônico 500ml (laranja, limão, tangerina) 
 
Obs.: A sinalização do evento, os motoristas de apoio, as placas e o pódio serão de responsabilidade 
da contratante.  
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ANEXO II - MINUTA CONTRATUAL Nº 0XX/2022 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/2022 
 
 
CONTRATO Nº._______2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA, E A 
EMPRESA _______________________. 
 
O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA, inscrito no CNPJ ___________________________,com sede na 
____________________________________,neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr__________, CPF nº ____________________, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa ____________________com sede à __________________________, CNPJ 
___________________________, neste ato representada por ________________________, CPF nº 
____________________________ doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o 
presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão Presencial nº 
020/2022,que se regerá pela Lei Federal nº 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e disposições 
contidas neste instrumento conforme determina o artigo 191 da Lei nº 14.133/2021 com as normas e 
condições fixadas no edital e seus anexos, que ficam fazendo parte deste contrato, e mais as condições 
e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO  
 
1.1 - É objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada em organização de 
eventos, para produção, organização e execução de todos os serviços envolvidos na 
Comemoração 99 anos de Emancipação Político-Administrativa do município de Rio 
Paranaíba/MG, compreendendo o fornecimento de serviços de mão de obra e toda a estrutura 
necessária à realização do evento, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital Pregão 
Presencial nº 020/2022.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA-DA EXECUÇÃO 
 
2.1 - A contratada deverá fornecer os itens, conforme requisição, no prazo máximo estipulado no Termo 
de Referência a partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela contratante. 
2.2 - A prestação dos serviços deverá seguir todos os requisitos técnicos especificados no Termo de 
Referências. 
2.3 - As notas fiscais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal correspondente, 
devidamente preenchida e manuais, devendo constar no corpo da nota fiscal o nº processo licitatório e 
modalidade (processo licitatório nº 045/2022 - pregão presencial nº 020/2022); 
  
CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO 
 
3.1 - O Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura; 
 
CLÁUSULA QUARTA-DO PREÇO 
 
4.1 - O valor global do contrato é de R$ ________________ (______) e o preço unitário é o abaixo 
especificado:  
------------------------------------ 
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4.2 - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na respectiva 
proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato. 
4.3 - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do 
contrato;  
4.4 - Será garantido, entretanto, o direito ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devendo 
para tanto ser apresentadas notas planilha(s) detalhada(s) de custos, nas quais constarão à situação 
anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste do contrato, bem como 
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou 
matérias primas etc.), que comprovem a alteração de preços entre a época da licitação e a época do 
pedido. 
4.5 - Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 
com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela 
Contratada. 
4.6 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica 
e jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas/serviços realizados a partir da data do 
protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante. 
4.7 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada 
não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 
 
5.1 - O pagamento será feito em 3 (três) parcelas até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
certificação de que os serviços foram aceitos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo 
a descrição dos serviços/produtos, o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de 
recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e 
previdenciária). 
 
CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 - Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária constante no orçamento de 2022: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E LAZER 
FICHA 808: 20.01.00.23 695 0009 02 0304 03 03 90 39 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO E REGÊNCIA LEGAL 
 
7.1 - O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93, com 
alterações posteriores, sendo decorrentes de processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 
020/2022 e todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este instrumento 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 - Responsabilizar-se pela execução do objeto contratado, observadas todas as normas pertinentes, 
respondendo por quaisquer danos que eventualmente vier a causar a pessoas ou bens; 
8.2 - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a adequação do objeto executado 
com as exigências do edital e com a descrição da proposta de preço; 
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8.3 - Executar o objeto contratado com pontualidade e em estrita conformidade com as especificações 
contidas neste contrato, no Edital e nos seus anexos, na proposta de preço apresentada e nas cláusulas 
contratuais, as quais se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de 
preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.3 - Comunicar imediatamente a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de regularizações necessárias. 
8.4 - Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras do exercício da atividade objeto 
do certame. 
8.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica e que sejam de sua incumbência, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade ao Contratante. 
8.6 - Arcar com todas as despesas incluídas na proposta, oriundas do deslocamento para prestação 
dos serviços, tais como alimentação, hospedagem, passagens, combustíveis, locação de veículo, 
estacionamentos etc. 
8.7 - Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
eventual demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto do contrato. 
8.8. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o Contratante; 
8.9. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.10. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas em compatibilidade com as obrigações 
assumidas durante toda a vigência do contrato, de acordo com o artigo 55, XIII, da Lei n° 8.666/93, 
informando o Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 - Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, na forma e prazo estabelecidos, 
contados do recebimento da mesma, devidamente atestada. 
9.2 - Fiscalizar e supervisionar o andamento e recebimento do objeto licitado, informando à contratada, 
quando houver, os problemas para serem corrigidos. 
9.3 - Solicitar a troca do equipamento que não esteja de acordo com a solicitação e/ou ofertado na 
proposta. 
9.4 - Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita e solicitar a substituição do objeto se, no período de validade, a contar do 
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de manufatura ou origem, devidamente 
comprovados.  
9.5 - Disponibilizar serviços médicos de plantão, com ambulâncias, enfermeiros e médicos no local de 
realização do evento. 
9.6 - Arcar com as despesas de energia junto à CEMIG. 
9.5 - O Município de Rio Paranaíba se reserva o direito de durante a execução do contrato, manter 
Comissão Especial para avaliação da qualidade do objeto fornecido, cabendo a esta, solicitar o 
cancelamento do item, caso a qualidade do mesmo não atenda às necessidades da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-DA RESCISÃO 
 
10.1 - Poderá a CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o 
presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de 
hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
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10.2 - Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito, além de aplicação de penalidades 
previstas. 
10.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 
10.4 - A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
pela Autoridade Competente. 
10.5 - Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA 
perante o INSS e o FGTS. 
10.6 - A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS SANÇÕES 
 
11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
a) Advertência escrita.  
b) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por descumprimento dos prazos de entrega 
previstos contratualmente, limitado a 10 (dez) dias, findo o qual poderão ser aplicadas as penalidades 
previstas nos subitens abaixo. 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do saldo estimado remanescente do 
contrato, em caso de inexecução parcial do ajuste.  
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato, em caso de inexecução 
total do ajuste. 
11.2 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 
enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que poderá ser automaticamente 
descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município, devendo ser aplicadas por ato do 
Secretário Municipal de Administração, facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis da abertura da vista ao processo. 
11.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na Lei nº 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
11.4 - Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1 - O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93, por 
Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-PUBLICAÇÃO 
 
13.1 - A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no mural da prefeitura para os efeitos 
legais previstos na legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO 
 
14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Rio Paranaíba para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato. 
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E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Rio Paranaíba/MG, ....... de..............de 2022. 
 
Contratante 
 
Contratado 
 
Testemunhas 
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ANEXO III - MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

(papel timbrado da licitante) 

 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº 045/2022 
 
Pregão Presencial nº 020/2022  
 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________, credencia (nome da pessoa), portador do CPF n° 
______________________ e RG _______________________, outorgando-lhe plenos poderes para 
representá-la na Sessão Pública do PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022, em especial para formular 
lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas os licitantes) 

 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 045/2022  
 
Pregão Presencial nº 020/2022  
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________ propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital da licitação em epígrafe, o fornecimento licitado pelo valor mínimo 
de: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Valor 
unitário 

Valor 
total 

1 1 u 

LOCACAO DE PALCO 12X8 PALCO COBERTO, 
SEM DANIFICACOES EM SUA ESTRUTURA, 
MEDINDO 12 DE FRENTE X 8 DE 
PROFUNDIDADE, COM COBERTURA DUAS 
AGUAS OU ARREDONDADO, COM PE DIREITO 
DE NO MINIMO 5 METROS, COM LONA ANTIFOGO 
NA COR BRANCA, TELA DE SOMBRITE PARA 
PROTECAO NAS LATERAIS, PISO COM 1 METRO 
DE ALTURA, GUARDA CORPOS E ESCADA 
PADRAO ABNT. COM 2 CAMARIM PARA O 
ARTISTA E O FESTIVAL DE MUSICA. 

  

2 1 u 

GERADOR DE ENERGIA DA 260KWA, 
SILENCIADO, EM FUNCIONAMENTO 
DURANTETODO O PERÍODO DO EVENTO, COM 
TÉCNICO DE OPERAÇÃO E COMBUSTIVEL POR 
CONTA DO CONTRATADO. 

  

3 5 u 

TENDAS 10X10 MODELO CHAPÉU DE BRUXA OU 
PIRÂMIDE COM LONA ANTI-CHAMAS 
INSTALADAS E ILUMINADAS CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

  

4 120 mts 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE BALCÃO EM ESTRUTURA METÁLICA COM 
ALTURA DE 1 METRO DE ALTURA 0,50 CM DE 
LARGURA.  

  

5 200 mts 
GRADE DE ISOLAMENTO (GRADIL) EM TUBO 
GALVANIZADO COM DIÂMETRO 1 ¼ ", CHAPA #18 
(1.2 MM), TAMANHO 2,00 M X 1,20 M (LXA), 
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CANTOS ARREDONDADOS, ESPAÇAMENTOS DE 
15 CM EM TUBO GALVANIZADO COM DIÂMETRO 
5/8" E CHAPA #18, PÉS COM ALTURA DE 20 CM, 
SISTEMA DE FECHAMENTO MACHO E FÊMEA, 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
ESTABELECIDAS PELO CORPO DE BOMBEIROS. 

6 1 u 

TENDA 5X5 MODELO CHAPÉU DE BRUXA OU 
PIRÂMIDE COM LONA ANTI-CHAMAS 
INSTALADAS E ILUMINADAS CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

  

7 1 u 

TABLADO PARA EVENTOS: COM NO MINIMO 04 
METROS DE LARGURA X 2,30 METROS 
COMPRIMENTO, ALTURA DO PISO ATÉ O CHÃO 
NO MÁXIMO 100 CM, MONTADO EM ESTRUTURA 
METALICA SENDO TRELIÇAS DE SUSTENTAÇÃO 
DO PISO EM AÇO, PISO DE MADEIRA DE 81 M2, 
EM MADERITE NAVAL DE 18 MM COM MOLDURA 
DE FERRO, O TABLADO DEVERA ESTAR 
NIVELADO. 

  

8 80 serv 

SERVIÇOS DE BRIGADISTAS, APOIO PORTARIA, 
CARREGADORES, LIMPEZA. DISTRIBUIDOS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DA COMISSAO 
ORGANIZADORA DO EVENTO. 

  

11 30 u 

BANHEIROS QUÍMICOS (FEMININOS E 
MASCULINOS) CONTENDO SANITARIOS PARA 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM 
ESTRUTURA EM POLIETILENO, TETO 
TRANSLÚCIDO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1.20 METROS X 1.20 METROS E 2.30 METROS DE 
ALTURA, COM SUPORTE PARA PAPEL 
HIGIÊNICO, INCLUINDO TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, RETIRADA DOS EFLUENTES, 
DESODORIZANTES, PAPEL HIGIÊNICO, 
ESPELHO E LIMPEZA DURANTE TODO O 
EVENTO. 

  

12 1 serv 

ELETRICISTA DE PLANTÃO DURANTE TODO O 
EVENTO COM TODO MATERIAL NECESSARIO 
(FIOS, CABOS, LAMPADAS, DIJUNTORES, 
ESTENSOES ETC.) 

  

13 1 u 

PROJETO E EXECUÇÃO (CORPO DE 
BOMBEIROS) TODO O PROJETO DO CORPO DE 
BOMBEIROS E EXECUÇÃO DO MESMO (PLACAS, 
EXTINTORES, LAUDOS, LÂMPADAS DE 
EMERGÊNCIA E TAXAS), ONDE O AVCB DEVERÁ 
SER ENTREGUE A ADMINISTRAÇÃO, ANTES DO 
INICIO DO EVENTO. 

  

14 1 u 
CERIMONIAL PARA TODO O EVENTO, 
DECORAÇÃO GERAL DE TODOS OS AMBIENTES 
DO EVENTO, BANNER DOS 99 ANOS DE RIO 
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PARANAIBA, PROPORCIONAL AO TAMANHO 
FRONTAL DO PALCO, 400 CADEIRAS PLASTICAS, 
36 AGUA MINERAL 500ML PARA A BANDA SANTA 
CECILIA. 

15 1 u 

QUEIMA DO ALHO (ARCAR COM TODAS AS 
DESPESAS E AJUDA DE CUSTO PARA A 
COMITIVA TROPEIROS DO CERRADO QUE TEM 
SEDE NO MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA, 
SERVIR REFEIÇÕES COM CARDÁPIO SUGERIDO: 
ARROZ BRANCO, ARROZ CARRETEIRO, FEIJÃO 
GORDO, FEIJÃO TROPEIRO, FAROFA, COSTELA 
FOGO DE CHÃO, MACARRÃO E CARNE ASSADA 
BANDEJAS E TALHERES PARA 
APROXIMADAMENTE 4.000 PESSOAS). 

  

16 1 u 
2º FESTIVAL CULTURAL DE MÚSICA MORRO DO 
PIÃO. ESPECIFICAÇÃO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO A. 

  

17 1 u 
1º CORRIDA DE MTB 7 DE SETEMBRO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO ANEXO C 

  

18 1 u 
1ª GINCANA ESCOLAR ANIVERSARIO DA 
CIDADE, ESPECIFICAÇÃO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO B. 

  

19 1 u 

SOM, ILUMINAÇÃO PARA O PALCO DO SHOW 
SISTEMA DE SOM FLY STEREO DE 4 (QUATRO) 
VIAS, DE QUALIDADE E PROFISSIONAL. P.A. NO 
MÍNIMO 12 X 12, SEM DISTORÇÃO A UM NÍVEL 
SPL DE PELO MENOS 128 DBA, COM UM 
HEADROOM DE 6 DBA, MEDIDOS DA POSIÇÃO 
DO FOH, APRESENTANDO UMA RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA EQUILIBRADA E EXCELENTE 
COBERTURA LOCAL. A HOUSE-MIX DEVE ESTAR 
CENTRALIZADA E CERCADA A UMA DISTÂNCIA 
DE NO MÍNIMO 20 METROS DO PA COM 
SEGURANÇA. PA DE EAW, -SOUND, TURBO-
SOUD OU V MEYER -DOSC. O MIXER CONSOLE 
DEVE ESTAR ERGUIDO A 0,30 CM DO SOLO E 
BEM CENTRALIZADA. 2 MIXER CONSOLE DIGI 
DESING, M7, SI2, SI3 OU PM5D. PERIFÉRICOS DE 
PA: 2CD PLAYER PARA ABERTURA E 
ALINHAMENTO. 01 MD PLAYER PARA 
GRAVAÇÃO DO SHOW, 01 ANALISADOR DE 
ESPECTRO COM MICROFONE, 01 
COMUNICAÇÃO PA / MONITOR, 01 MICROFONE 
SM 58 SHURE COM CABO DE 7 METROS, 01 
EXTENSÃO COM 6 PONTOS DE AC 110 WTS, 06 
CABOS XLR / XLR DE 5 METROS, 01 PEDAL DE 
MICROFONE, 02 AVALON INSERTANDO NO PA VT 
474. O PROCESSADOR DO PA DEVE ESTAR 
DESTRAVADO NA PASSAGEM E DURANTE O 
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SHOW PARA OS TÉCNICOS. ILUMINAÇÃO COM 
02 CANHÕES SKY WALKER, 01 MESA DE LUZ 
(AVOLITES); 24 LÂMPADAS PARES 64 (FOCO 5); 
24 LÂMPADAS PARES 64 (FOCO 1); 24 ACL (X); 20 
ELIPSOIDAL (COM IRIS); 24 MOVING HEAD 575W; 
06 MINI BRUT (X); 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA 
(COM VENTILADOR); 02 SUPER STROBO (DMX) E 
13 DTS 575. UMA ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 
(TRELIÇA INTERNA 15X13 METROS) FECHANDO 
UM QUADRADO CONFORME O TAMANHO DO 
PALCO E ALTURA TAMBÉM, E UMA TRELIÇA NO 
MEIO DO PALCO EM CIMA DAS ESTRUTURAS 
LATERAIS. GELATINAS: 06 AZUL 199 (CONTRA); 
06 VERMELHO 26 (CONTRA); 06 ROSA 128 
(CONTRA); 08 LAVANDA 58 (FRENTE); 08 AZUL 68 
(FRENTE); 08 - 61 (FRENTE). O SOM DEVERÁ 
ATENDER A TODOS RIDERS TÉCNICOS DOS 
ARTISTAS CONTRATADOS PARA REALIZAÇÃO 
DOS SHOWS. MARCAS APENAS SUGERIDAS. A 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DO ITEM É 
OBRIGAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA, QUE 
DEVERÁ CONTRATAR OS AUXILIARES DE 
SERVIÇOS, CARREGADORES, MONTADORES, 
ELETRICISTAS E DEMAIS PROFISSIONAIS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO. 
ESTAR DISPONIVEL DO DIA 5 A DIA 7 DE 
SETEMBRO DE 2022. 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$: XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de pregão. 
 
Estão inclusos no preço da proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, lucro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº 045/2022  
 
Pregão Presencial nº 020/2022  
 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________declara, sob as penas da lei, que atende todas as condições de 
habilitação exigidas no processo licitatório em epígrafe, estando, portanto, apta a participar de todas 
as fases do certame e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº 045/2022 
 
Pregão Presencial nº 020/2022 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________, declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como ______________________________, nos termos do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do mencionado artigo, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos arts. 42 a 49 da citada 
Lei. 
 
(___) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 para regularização, estando ciente 
que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 81 da 
Lei n° 8.666/93. 
 
 
(Local, Data) 
Nome por extenso/Assinatura 
Identidade/CPF 
 
(*Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DO ARTIGO 27, INCISO V, DA LEI 8.666/93 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº 045/2022  
 
Pregão Presencial nº 020/2022  
 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei nº 
8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
Ressalva: (___) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
 
 
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº 045/2022  
 
Pregão Presencial nº 020/2022 
 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________declara, sob as penas da Lei, que:  
 
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
 
b) Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  
 
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, quer por outro motivo 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;  
 
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, bem 
como na Lei Orgânica do município de Rio Paranaíba/MG.  
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 
 

 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 045/2022 
 
Pregão Presencial nº. 020/2022 
 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________, DECLARA, por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº 020/2022, que concorda com todos os termos 
estabelecidos neste Edital. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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